
Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisõess

RECURSO:
ILUSTRÍSSIMO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ

ALL BUSSINNESS SERVIÇOS DE COLETA E TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 07.406.955/0001-92, , com sede na Rua Barão do Rio Branco, nº 451, Centro,
Itapura/SP –CEP: 15.390-000, neste ato representada por seu sócio administrador EMERSON JUSTINO DE SOUZA,
brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de identidade nº 24.202.329-0, expedida pelo SSP/SO, inscrito
no CPF sob o nº 138.190.618-43, domiciliado profissionalmente no endereço acima informado, interpor seu
RECURSO ADMINISTRATIVO, em face a decisão que determinou sua desclassificação no Pregão Eletrônico nº
00015/2021, pelos motivos de fato e de direito abaixo expostos:
Requer o processamento do presente recurso, com sua remessa à autoridade superior, para que proceda com seu
julgamento. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Nova Friburgo, 11 de maio de 2021.

ALL BUSSINNESS SERVIÇOS DE COLETA E TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA

RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO EM PREGÃO ELETRÔNICO
Ref. Pregão Eletrônico nº: 00015/2021
Recorrente: ALL BUSSINNESS SERVIÇOS DE COLETA E TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA

ILUSTRÍSSIMO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ
Apesar de reconhecer a competência, honestidade e conhecimento do Ilmo. Pregoeiro, o recorrente apresenta as
razões pelas quais, no caso, sua decisão foi equivocada, merecendo os devidos reparos. 

DOS FATOS
No dia 06 de maio de 2021, foi aberto o Pregão Eletrônico nº 00015/2021, para registro de preços para o
fornecimento de nutrição e alimentação destinadas a pacientes, acompanhantes e funcionários do Hospital
Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro.
O recorrente, na data marcada, ofereceu sua proposta, mas foi inabilitada com a justificativa de que não enviou a
Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuições Estadual ou Municipal, item 19.2.
Nesse sentido, houve recusa da proposta da Recorrente, pelo pregoeiro, tendo em vista que esta, supostamente,
não apresentou prova da Inscrição no Cadastro de Contribuições Estadual ou Municipal e que enviou o mesmo
posteriormente a abertura do certame. 

Contudo, conforme documentos apresentados inicialmente, no que tange a Certidão Negativa de Tributos
Municipais, consta expressamente o número da referida inscrição municipal, conforme CND que consta dos autos. 

Destaca-se que o referido documento, comprovando a Inscrição Municipal da Empresa em questão, foi junto aos
demais apresentados inicialmente, razão pela qual a decisão do pregoeiro restou equivocada, devendo empresa
Recorrente ser considerada habilitada para prosseguir no mencionado certame. 
DOS PEDIDOS
Por todo o exposto acima, pleiteia-se, respeitosamente, à V Sra. que seja, por fim, julgado procedente este
recurso, reformando-se a decisão de desclassificação, para:
a) Determinar a anulação de todos os atos do Pregão Eletrônico nº 00015/2021, a partir da fase de apresentação
das propostas, com seu consequente refazimento;
b) Determinar a habilitação da empresa recorrente, tendo em vista o cumprimento dos requisitos dispostos no
edital.
Nestes termos, pede deferimento. 
Nova Friburgo, 11 de maio de 2021. 
ALL BUSSINNESS SERVIÇOS DE COLETA E TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTD

 Fechar


